
Segunda - feira, 29 de Janeiro de 2024                              Número 07 

I SÉRIE 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIO DA REPÚBLICA 

SUMÁRIO 
 

ASSEMBLEIA NACIONAL 
 

Lei n.º 01/2024  

Quadro Nacional de Interoperabilidade 
 

 

 

 

 

  

 

SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



33  I SÉRIE SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE - DIÁRIO DA REPÚBLICA        N.º 07 – 29 de Janeiro de 2024 

 

ASSEMBLEIA NACIONAL 

 

Lei n.º 01/2024 

 

Quadro Nacional de Interoperabilidade 

 

Preâmbulo 

 

O Quadro Nacional de Interoperabilidade (QNI) é 

concebido como uma estrutura básica para a estratégia 

de governação electrónica aplicada a toda a Adminis-

tração Pública de São Tomé e Príncipe e abrange todos 

os poderes do Estado, sem restringir a participação, por 

adesão voluntária, de outras organizações.  

 

Um Quadro Nacional de Interoperabilidade consiste 

num acordo interorganizacional, em que é definido um 

conjunto de políticas, normas técnicas e orientações, e 

serve como uma ferramenta para alcançar a interopera-

bilidade de sistemas de informação e de serviços do 

sector público.  

 

Assim, o QNI define um conjunto mínimo de pre-

missas, políticas, recomendações e especificações téc-

nicas que regulamentam a utilização da Tecnologia de 

Informação e Comunicação (TIC), na interoperabilida-

de de serviços de governo electrónico, estabelecendo as 

condições de interacção com os demais poderes, esfe-

ras do Governo e com a sociedade em geral.  

 

Para alcançar tal objectivo, é crucial a elaboração de 

um instrumento normativo para a governação que per-

mita a adopção do QNI em São Tomé e Príncipe.  

 

No contexto do Projecto de Aceleração da Transição 

Digital em São Tomé e Príncipe, no âmbito do Pro-

grama de Modernização do Sistema de Justiça, desen-

volvido conjuntamente pelo Programa das Nações 

Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), São Tomé e 

Príncipe e pela Unidade Operacional em Governação 

Electrónica da Universidade das Nações Unidas (UNU-

EGOV), em consulta com o Instituto Nacional de Ino-

vação e Conhecimento (INIC) e demais agências go-

vernamentais de São Tomé e Príncipe, foram realizadas 

interacções com diversos actores-chave de todos os 

sectores governamentais de São Tomé e Príncipe, tanto 

no formato de entrevistas com pontos focais de 12 de-

partamentos governamentais, como via Workshop pre-

sencial, em que participaram todas as entidades envol-

vidas no desenvolvimento do Projecto.  

 

Durante os processos de interacções institucionais, 

foram identificadas e definidas as características dese-

jadas para o instrumento normativo ora apresentado, 

em especial o nível hierárquico do instrumento, sendo 

prevalecente o entendimento que deveria tratar-se de 

uma lei aprovada pela Assembleia Nacional, de manei-

ra a garantir a sua observância por todas as esferas de 

poder instaladas na República Democrática de São 

Tomé e Príncipe. 

 

A Assembleia Nacional decreta, nos termos da alí-

nea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 

 

Artigo 1.° 

Objecto 

 

A presente Lei institui o Quadro Nacional de Intero-

perabilidade (QNI) de São Tomé e Príncipe, doravante 

designado por QNI, que define um conjunto mínimo de 

premissas, políticas e especificações técnicas que regu-

lamentam a utilização de Tecnologias de Informação e 

Comunicação (TIC) na interoperabilidade dos serviços 

de governo electrónico.  

 

Artigo 2.° 

Âmbito de aplicação 

 

1. O QNI é aplicável a todas as instituições públi-

cas e abrange todos os poderes do Estado, sem restrin-

gir a participação, por adesão voluntária, de outras 

organizações.  

 

2. Para efeitos da presente Lei, são instituições 

públicas as pessoas colectivas de direito público, a 

administração directa, indirecta e autónoma do Estado. 

 

Artigo 3.° 

Comité de Coordenação e Gestão 

 

1. É criado o Comité de Coordenação e Gestão 

(CCG) do QNI, com responsabilidade e autoridade 

para supervisionar e tomar decisão relativamente ao 

desenvolvimento e gestão contínua do Quadro Nacio-

nal de Interoperabilidade.  

 

2. Compete ao CCG:  

 

a) Definir as orientações, especificações técnicas 

do QNI e propor as políticas a serem adopta-

das;  

 

b) Liderar o processo de revisão e actualização fu-

turas do QNI, providenciando a infra-estrutura 

de gestão necessária para suportar todo o pro-

cesso, bem como deliberar sobre eventuais 

ajustes que decorram da revisão e actualização;  
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c) Elaborar e divulgar orientações técnicas, no-

meadamente na forma de manuais e outros ma-

teriais de instrução;  

 

d) Definir objectivos, identificar projectos, pro-

mover a colaboração entre os organismos da 

Administração Pública e propor medidas rela-

tivas à implementação do QNI;  

 

e) Dar parecer e informações sobre questões rela-

cionadas com a adopção e a conformidade com 

o QNI por organismos da Administração Pú-

blica;  

 

f) Constituir e apoiar a actividade dos grupos de 

trabalho para a elaboração de propostas, direc-

trizes e especificações técnicas, de acordo com 

a necessidade;  

 

g) Disponibilizar e manter actualizados os recur-

sos associados ao QNI: páginas, catálogos, ges-

tão de comunidades, respostas às consultas pú-

blicas realizadas e outros serviços e 

informações relacionados;  

 

h) Instigar a partilha e a cooperação técnica naci-

onal e internacional na área de normas de inte-

roperabilidade; e  

 

i) Promover iniciativas de divulgação e de capa-

citação de funcionários públicos para a aplica-

ção do QNI. 

 

3. A composição, funcionamento e coordenação 

do CCG é definido por despacho conjunto do Ministro 

encarregado da área de Tecnologia e de Administração 

Pública. 

 

Artigo 4.° 

Comité Técnico de Interoperabilidade 

 

1. É instituído o Comité Técnico de Interoperabi-

lidade (CTI), cuja função é acompanhar, supervisionar 

e coordenar o apoio técnico para a implementação e 

cumprimento dos regulamentos e legislação associada 

ao QNI. 

 

2. O CTI é presidido pelo representante indicado 

pelo CCG.  

 

3. Compete ao CTI: 

 

a) Garantir o valor do QNI como um «activo co-

lectivo», com apoio à capacitação e ao desem-

penho dos organismos do sector público, fo-

mentando uma cultura de interoperabilidade na 

Administração Pública de São Tomé e Prínci-

pe; 

 

b) Assegurar a manutenção e o aprimoramento do 

QNI ao longo do tempo, em alinhamento com 

as necessidades de todas as entidades que o uti-

lizem;  

 

c) Actuar para que os benefícios que possam ser 

aportados pelo QNI, de maior capacidade, de-

sempenho, eficiência e eficácia de cada orga-

nismo do sector público, superem os custos as-

sociados;  

 

d) Promover o desenvolvimento das estratégias, 

iniciativas e práticas dos organismos do sector 

público, em conformidade com as normas e re-

comendações do QNI. 

 

4. O CTI é composto por cinco técnicos com va-

lências na área de Tecnologia de Informação e Comu-

nicação como se discrimina: 

 

a) Dois indicados pelo Ministro encarregado da 

área de tecnologias;  

 

b) Um indicado pelo Ministro encarregado da 

área da Administração Pública; 

 

c) Um indicado pela associação representativa das 

Autarquias; 

 

d) Um indicado pela Câmara de Comércio. 

 

5. O CTI deve apresentar e publicar, em formato di-

gital, o Relatório Anual de Acções de Interoperabilida-

de Digital, com detalhamento de sua actuação. 

 

Artigo 5.° 

Modelo e processo de revisão 

 

1. É instituído o modelo do QNI no formato do 

anexo 1 da presente Lei, que dela é parte integrante. 

 

2. O QNI deve ser revisto a cada intervalo de 3 

anos, sem prejuízo de alterações técnicas pontuais às 

tabelas que o integram, sempre que tal se justifique 

pela evolução das normas técnicas, que são aprovadas 

pelo Comité Técnico de Interoperabilidade.  

 

3. As propostas de alteração ao QNI são submeti-

das à consulta pública, que é conduzida pelo Comité de 
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Coordenação e Gestão do Quadro Nacional de Intero-

perabilidade.  

 

Artigo 6.° 

Norma transitória 

 

Os actuais sistemas de apoio à prestação dos servi-

ços públicos continuam válidos até que sejam actuali-

zados ou substituídos para estarem em conformidade 

com o Quadro Nacional de Interoperabilidade. 

 

Artigo 7.° 

Entrada em vigor 

 

A presente Lei entra em vigor 30 dias após a sua pu-

blicação no Diário da República.  

 

Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 03 de No-

vembro de 2023.- A Presidente da Assembleia Nacio-

nal, Celmira de Almeida do Sacramento dos Santos 

Lourenço. 

 

Promulgada em 30 de Novembro de 2023. - O Pre-

sidente da República, Carlos Manuel Vila Nova. 

 

ANEXO 

 

O QNI de São Tomé e Príncipe está segmentado em 

cinco partes, com a finalidade de organizar as defini-

ções das normas. 

 

Os cinco segmentos - " Interconexão" " Seguran-

ça”, "Meios de Acesso", "Organização e Troca de In-

formação" e "Áreas de Integração para Governo Elec-

trónico" - estão subdivididos em componentes, para as 

quais foram estabelecidas as especificações técnicas a 

serem adoptadas pelos órgãos governamentais abrangi-

dos pelo QNI. 

 

As especificações técnicas indicadas são classifica-

das em dois níveis de situações que caracterizam o 

grau de obrigatoriedade de adopção: 

 

Obrigatório (O): item adoptado pelo Governo co-

mo norma no QNI, tendo sido submetido a um proces-

so formal de homologação conforme descrito no capí-

tulo 5 deste documento. Os componentes com nível 

Obrigatório devem ser obrigatoriamente adoptados em 

novos produtos/projectos de TI; 

 

Recomendado (R): item que atende às políticas téc-

nicas do QNI, é reconhecido como um item que deve 

ser utilizado no âmbito das instituições do Governo, 

mas ainda não foi submetido a um processo formal de 

homologação. Os componentes de nível Recomendado 

não são obrigatórios, porém sugeridos para adopção em 

novos produtos/projectos de TI; 

 

Apresenta-se, a seguir, uma breve descrição dos 

segmentos e os respectivos componentes. 

 

Interconexão - Segmento 1 

 

Interconexão consiste na ligação de redes de teleco-

municações funcionalmente compatíveis, de modo que 

os utilizadores de serviços de uma das redes possam 

comunicar com utilizadores de serviços de outra rede 

ou, ainda, aceder aos serviços nela disponíveis. O seg-

mento estabelece as condições para que as redes dos 

órgãos do Governo se possam interligar e, assim, pro-

mover a interoperabilidade. 
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Tabela 1: Aplicação 1 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
1 As RFCs (Request for Comments) podem ser acedidas em 

http://www.ietf.org/rfc.html. 

 
2 O Simple Network Time Protocol-SNTP version 4.0 está 

definido na secção 14 da RFC 5905. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Componente Especificação Situação 

Transporte de men-

sagem eletrócnica 

Utilizar produtos de mensagem electrónica que suportam interfaces em conformi-

dade com SMTP/MIME para transferência de mensagens. RFC correlacionadas: 

RFC 5321, RFC 5322, RFC 2045, RFC 2046, RFC 3676, RFC 2047, RFC 2231 

(atualização das RFC 2045, 2047 e 2183), RFC 2183, RFC 4288, RFC 4289, RFC 

3023 e RFC 2049. 

O 

Acesso à caixa post-

al 

Post Office Protocol – POP3 para acesso remoto a caixa postal. RFC correlaciona-

da: RFC 1939 (actualizada pela RFC 1957 e RFC 2449). 

R 

Internet Message Access Protocol – IMAP para acesso remoto à caixa postal. 

RFCs correlacionadas: RFC 2342 (atualizada pela RFC 4466), RFC 2910 (atuali-

zada pela RFC 3380, RFC 3381, RFC 3382, RFC 3510 e RFC 3995), RFC 2971, 

RFC 3501, RFC 3502 e RFC 3503. 

O 

Mensagens em 

Tempo Real 

O modelo e requisitos para Instant Messaging and Presence Protocol (IMPP) são 

definidos pela RFC 2778 e RFC 2779. 

R 

O modelo e requisitos para Extensible Messaging and Presence Protocol (XMPP) 

são definidos pela RFC 6120 e actualizada pela RFC 6122. 

O 

AntiSpam – Geren-

ciamento da Porta 

25 

Implementar submissão de e-mail via porta 587/TCP com autenticação, reservando 

a porta 25/TCP apenas para transporte entre servidores SMTP. 

R 

Protocolo de trans-

ferência de hipertex-

to 

Utilizar HTTP/1.1 (RFC 2616, atualizada pelas RFCs 2817, 5785, 6266 e 6585). O 

Utilizar HTTP/2 (RFC 7540). R 

Protocolos de trans-

ferência de ficheiros 

FTP (com reinicialização e recuperação) conforme RFC 959 (actualizada pela 

RFC 2228, RFC 2640, RFC 2773, RFC 3659 e RFC 5797) e HTTP conforme RFC 

2616 (actualizada pelas RFCs 2817, 5785, 6266 e 6585) para transferência de 

arquivos. SFTP (Secure File Transfer Protocol) conforme RFC 913. 

O 

Diretório LDAP v3 deverá ser utilizado para acesso geral ao diretório OpenLDAP, conforme 

RFC 4510. 

O 

Sincronismo de 

tempo 

RFC 5905 IETF - Network Time Protocol – NTP version 4.02. O 

Serviços de Nomea-

ção de Domínio 

O DNS deve ser utilizado para resolução de nomes de domínios Internet, conforme 

a RFC 1035 (atualizada pela RFC 1183, RFC 1348, RFC 1876, RFC 1982, RFC 

1995, RFC 1996, RFC 2065, RFC 2136, RFC 2181, RFC 2137, RFC 2308, RFC 

2535, RFC 1101, RFC 3425, RFC 3658, RFC 4033, RFC 4034, RFC 4035, RFC 

4343, RFC 5936, RFC 5966 e RFC 6604). 

DNSec (Domain Name System Security Extensions), RFC 4033. 

O 

Protocolos de sina-

lização 

Uso do Protocolo de Inicialização de Sessão (SIP), definido pela RFC 3261 (atua-

lizada pela RFC3265, RFC4320, RFC4916, RFC5393, RFC5621, RFC5626, 

RFC5630, RFC5922, RFC5954 e RFC6026), como protocolo de controle na ca-

mada de aplicação (sinalização) para criar, modificar e terminar sessões com um 

ou mais participantes. 

O 

 Uso do protocolo H.323 em sistemas de comunicação multimídia baseado em 

pacotes, definido pela ITU-T (International Telecommunication Union Tele-

communication Standardization sector). 

R 

Protocolos de ge-

renciamento de rede 

Uso do protocolo SNMP, definido pelas RFC 3411 (atualizada pela RFC 5343 e 

RFC 5590) e 3418, como protocolo de gerência de rede. Versão 2 

R 

Uso do protocolo SNMP, definido pelas RFC 3411 (atualizada pela RFC 5343 e 

RFC 5590) e 3418, como protocolo de gerência de rede. Versão 3 

R 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ietf.org/rfc.html
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Protocolo de troca 

de informações 

estruturadas em 

plataforma descen-

tralizada e/ou dis-

tribuída 

Ver Tabela 17 – Especificações para a Área de Integração para Governo Elec-

trónico – Web Services. 

 

Protocolo de análi-

se de fluxo de rede 

IPFIX, conforme RFC 5101, sFlown (RFC 3176). R 

Protocolo de Rede 

Definida por Soft-

ware 

Software-Defined Networking (RFC 7426) 

ITU-T JCA-SDN-D-001 Rev.6 

http://www.itu.int/en/ITU-T/jca/sdn/Documents/deliverable/jca-sdn- 

D-001_R6-sdn_standard-roadmap_31082017.docx 

R 

Infraestrutura como 

Serviço – (serviços 

em nuvem) 

Serviço em nuvem prestado por provedor compreendendo processamento, ar-

mazenamento (storage), rede e outros recursos computacionais, nos quais o 

órgão contratante pode implementar e executar softwares ou aplicações. O ser-

viço é realizado mediante responsabilidade compartilhada, entre provedor e 

contratante do serviço. Cabe, por exemplo, ao provedor do serviço gerenciar a 

infraestrutura do serviço em nuvem, e ao contratante gerenciar sistemas opera-

cionais. 

Referência: NIST Definition of Cloud Computing – Special Publication 800-

145 

R 

Software como 

Serviço (serviços 

em nuvem) 

Serviço de consumo de aplicação ou software executados por um provedor. As 

aplicações são acessíveis por navegador web ou por interfaces web – Software 

as a Service (SaaS). O serviço é realizado mediante responsabilidade comparti-

lhada, entre provedor e contratante do serviço. Cabe, por exemplo, ao provedor 

do serviço gerenciar a infraestrutura do serviço em nuvem, e ao contratante 

gerenciar as configurações do software/aplicação relacionadas aos utilizadores. 

Referência: NIST Definition of Cloud Computing – Special Publication 800-

145 

R 

Serviços em 

Nuvem 

Nuvem Privada – A infraestrutura do serviço em nuvem é provida para uso 

exclusivo de uma única organização, a qual pode ter múltiplos usuários. Pode 

ser da própria organização ou operada por terceiros, ou uma combinação. 

Referência: NIST Definition of Cloud Computing – Special 

Publication 800-145 

R 

Nuvem Pública – A infraestrutura do serviço em nuvem é provida para uso do 

público em geral. Pode ser da própria organização ou operada por terceiros, ou 

uma combinação. 

Referência: NIST Definition of Cloud Computing – Special Publication 800-

145 

R 

Nuvem Híbrida – A infraestrutura do serviço em nuvem é composta de duas ou 

mais estruturas de nuvem distintas, mas estão unidas por tecnologia padroniza-

da ou proprietária que permite portabilidade dos dados e aplicações. 

Referência: NIST Definition of Cloud Computing – Special Publication 800-

145 

R 

Interface de geren-

ciamento de dados 

em nuvem 

Interface para gerenciamento de dados em nuvem. 

Referência: utilizar CDMI (RFC 6208) 

R 

Interface aberta 

para computação 

em nuvem 

Interface aberta para computação em nuvem (OCCI). 

Referência: GFD.221, GFD.222, GFD.223, GFD.224, GFD.226, GFD.227, 

GFD.228 e GFD.229 (occi-wg.org/about/specification/). 

A versão atual das especificações é a 1.2. 

R 
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Segurança – Segmento 2 
 

Trata dos aspectos de segurança de TIC que o Go-

verno deve considerar. 

 

i. Políticas Técnicas 

 

a) Os dados, informações e sistemas de informa-

ção do Governo devem ser protegidos contra 

ameaças, de forma a reduzir riscos e garantir a 

integridade, confidencialidade, disponibilidade 

e autenticidade; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

b) Os dados e informações devem ser mantidos 

com o mesmo nível de proteção, independen-

temente do meio em que estejam sendo proces-

sados, armazenados ou trafegando; 

 

c) As informações classificadas e sensíveis que 

trafegam em redes inseguras, incluindo as sem 

fio, devem ser criptografadas de modo adequa-

do, conforme os componentes de segurança es-

pecificados neste documento; 

 

Tabela 1: Rede/Transporte 

Componente Especificação Situação 

Transporte TCP (RFC 793) O 

UDP (RFC 768) quando necessário, sujeito às limitações de 

segurança. 

O 

Intercomunicação 

LAN/WAN 

IPv6 conforme RFC 2460 (atualizada pela RFC 5085, RFC 5722 

e RFC 5871). 

O 

IPv4 conforme RFC 791 (atualizada pela RFC 1349). R 

Comutação por Label Quando necessário, o tráfego de rede pode ser otimizado pelo 

uso do MPLS (RFC 3031), devendo este possuir, no mínimo, 

quatro classes de serviço. 

No caso de interconexão com a rede pública com comutação por 

Label, não haverá troca de Label entre a rede privada do Gover-

no e a Rede Pública. Neste caso deve-se adoptar interface NNI 

(Option A) entre a Rede do Governo e a Rede Pública. 

O 

Qualidade de serviço Adoção de uma arquitectura para serviços diferenciados pelo 

uso do Diffserv (RFC 2475, atualizada pela RFC 3260). 

O 

 

Tabela 2: Enlace/Físico 
 

Componente Especificação Situação 

Rede local sem fio IEEE 802.11 b, em conformidade com as determinações do Wi-

Fi Alliance 

(http://www.wi-fi.org) 

R 

IEEE 802.11 g, em conformidade com as determinações do Wi-

Fi Alliance 

(http://www.wi-fi.org) 

O 

IEEE 802.11 n, em conformidade com as determinações do Wi-

Fi Alliance 

(http://www.wi-fi.org) 

R 

IEEE 802.11ac R 

IEEE 802.11ad 

http://standards.ieee.org/findstds/standard/802.11ad-2012.html 

R 

Rede de acesso por cabe-

amento elétrico 

Power Line Communication (PLC) R 

Qualidade de Serviço – 

802.1p 

https://standards.ieee.org/findstds/standard/802.1Q-2014.html R 

Virtual LAN VLAN (IEEE 802.1Q) R 

Resiliência Layer2 Spanning tree protocol (802.1d, 802.1w, 802.1s) R 

Shortest Path Bridging R 

DCB – Data Center Bridging R 

 

 

 

 

 

 

 

http://standards.ieee.org/findstds/standard/802.11ad-2012.html
https://standards.ieee.org/findstds/standard/802.1Q-2014.html
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d) Os requisitos de segurança da informação dos 

serviços e de infraestrutura devem ser identifi-

cados e tratados de acordo com a classificação 

da informação, níveis de serviço definidos e 

com o resultado da análise de riscos; 

 

e) A segurança deve ser tratada de forma preven-

tiva. Para os sistemas que apoiam processos 

críticos, devem ser elaborados planos de conti-

nuidade, nos quais serão tratados os riscos re-

siduais, visando atender aos níveis mínimos de 

produção; 

 

f) A segurança é um processo que deve estar in-

serido em todas as etapas do ciclo de desenvol-

vimento de um sistema; 

 

g) Os sistemas devem possuir registos históricos 

(logs) para permitir auditorias e provas materi-

ais, sendo imprescindível a adopção de um sis-

tema de sincronismo de tempo centralizado, 

bem como a utilização de mecanismos que ga-

rantam a autenticidade dos registos armazena-

dos, se possível, com assinatura digital; 

 

h) Nas redes sem fio metropolitanas recomenda-

se a adopção de valores aleatórios nas associa-

ções de segurança, diferentes identificadores 

para cada serviço e a limitação do tempo de vi-

da das chaves de autorização; 

 

i) A documentação dos sistemas, dos controles de 

segurança e das topologias dos ambientes deve 

ser mantida actualizada e protegida, mantendo-

se grau de sigilo compatível; 

 

j) Os utilizadores devem conhecer suas responsa-

bilidades com relação à segurança e devem es-

tar capacitados para a realização de suas tarefas 

e utilização correcta dos meios de acesso. 
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DIÁRIO DA REPÚBLICA 
AVISO 

A correspondência respeitante à publicação de anúncios no Diário da República, a sua assinatura ou falta 

de remessa, deve ser dirigida ao Centro de Informática e Reprografia do Ministério da Justiça, Adminis-

tração Pública e Direitos Humanos – Telefone: 2225693 - Caixa Postal n.º 901 – E-mail: cir-reprografia 

@hotmail.com São Tomé e Príncipe. - S. Tomé. 

 

 
 

 

 


